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EXTRATO Nº 22/2025. 

PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024. 

 

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, inscrita no CNPJ nº 

10.600.212/0001-63, situado na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, Centro, Estrela 

Velha/RS. 

Contratado: Isadora Montagner Limberger, inscrita no CNPJ nº 26.307.523/0001-79, situado na 

Rua Castelo Branco, Centro, Arroio do Tigre/RS. 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº04/2024, que tem 

como objeto a aquisição de materiais de expediente para a Câmara de Vereadores de Estrela 

Velha, RS. 

Prazo: 18 de junho de 2025 a 18 de junho de 2026. 

Elemento de despesa: 33390301600000000- Material de expediente. 

Fundamento legal: art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Estrela Velha/RS, 18 de junho de 2025. 

Neusa Maria Ravanello Billig,  

Presidente 
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